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Projeto de Lei n.º 086/2016

Mensagem Executiva 005/2016
Emenda Aditiva n.º  

Acresce às metas e estratégias do Plano Municipal de Educação, constantes no Anexo Único do Projeto de Lei 086/2016, no âmbito tabela do Eixo III, Meta 6, a Ação 6.4. 
Art. 1º - Fica acrescida às metas e estratégias do Plano Municipal de Educação, constantes no Anexo Único do Projeto de Lei 086/2016, no âmbito do Eixo  III – Formação e Valorização dos Profissionais de Educação, Meta 6, a ação 6.4, com a seguinte redação, renumerando as seguintes:
“Ação 6.4. Garantir a migração dos profissionais docentes para o regime de 40 (quarenta) horas com equiparação salarial.”

Plenário Brígido Tinoco, 13 de julho de 2016.

Renatinho PSOL                                                           Henrique Vieira
Paulo Eduardo Gomes
Justificativa
A presente Emenda tem por objetivo responder a uma histórica reivindicação da categoria. Ademais, há de se considerar que o regime de 40 horas aumenta o vínculo do profissional com a escola, sendo já uma realidade em diversos locais, além das escolas federais. 
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